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1. Nenhuma disposição do Estatuto ou dos 
seus anexos exclui a participação de 
agentes temporários nos concursos inter
nos. Estes agentes têm, em princípio, o 
direito de participar nos concursos inter
nos da respectiva instituição. Este direito 
estatutário não constitui a seu respeito 

um privilégio ilícito, gerador de uma dis
criminação em desfavor das pessoas es
tranhas ao pessoal das instituições. 

2. As recorrentes podem impugnar decisões 
individuais que rejeitem as suas candida
turas a um concurso interno, invocando a 
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ilegalidade, relativamente a normas impe
rativas do Estatuto, de directivas internas 
da instituição que serviram de base às de
cisões impugnadas. 

3. As regras de conduta adoptadas por uma 
instituição que restrigem, com violação 
do Estatuto, o exercício de um direito es
tatutário dos seus agentes, não podem ser 
consideradas conformes ao Estatuto pelo 
simples facto de a autoridade investida 
do poder de nomeação se reservar a fa
culdade de adoptar decisões discricioná
rias em casos particulares. Tal possibili
dade não é suficiente para garantir o 
pleno exercício do direito estatutário em 
questão, dado que esse exercício está su
jeito a uma apreciação discricionária da 
referida autoridade não prevista pelo Es
tatuto. 

4. Ao não admitir a participação em con
cursos internos dos agentes temporários 
recrutados fora das listas de reserva ela
boradas na sequência de concursos ge
rais, uma instituição escolhe como condi
ção prévia de admissão ao concurso a 
mera circunstância de facto de o recruta

mento do agente temporário ter sido 
efectuado com base numa daquelas listas, 
sem que esta circunstância esteja necessa
riamente ligada à posse de determinados 
títulos ou qualificações. 

Tal critério, baseado numa circunstância 
de facto relativa ao recrutamento de 
agentes temporários, não corresponde à 
finalidade dos concursos internos, dado 
que o Estatuto oferece, em princípio, aos 
agentes temporários de uma instituição a 
possibilidade de se tornarem funcionários 
titulares através de concursos internos. 
Este critério é, além disso, manifesta
mente contrário ao objectivo das vias de 
recrutamento previstas pelas disposições 
imperativas dos artigos 27.°, primeiro pa
rágrafo, e 29.°, n.° 1 do Estatuto que 
têm em vista o recrutamento de funcio
nários que possuam as mais elevadas 
qualidades de competência. Por último, 
dá origem, no seio de uma mesma cate
goria de pessoal, a uma injustificável de
sigualdade de tratamento entre os agen
tes temporários recrutados «fora» de uma 
lista de reserva e os restantes agentes 
temporários. 
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